
INDICAÇÃO Nº 
774
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de viabilizar a realização de obras de pavimentação asfáltica no município de Santa Albertina. 

JUSTIFICATIVA

Localizado no Interior do Estado, o município de Santa Albertina, assim como os demais municípios de pequeno porte existentes em São Paulo, enfrenta dificuldades para a realização de ações em diversas áreas essenciais para a cidade. 

Entre elas, está a infraestrutura urbana, que padece em razão da insuficiência de recursos públicos municipais. 

Por este motivo, o auxílio do Governo do Estado torna-se imprescindível no sentido de garantir à cidade a realização de obras e intervenções importantes para a qualidade de vida e desenvolvimento do município. Dentro desta perspectiva, o município necessita dar continuidade ao programa de recuperação de vias públicas, já que várias ruas da cidades estão em péssimo estado em virtude da insuficiência de recursos financeiros por parte da Prefeitura, situação que impede a locomoção de moradores e atrasa o crescimento da cidade.

Face as razões aqui expostas, sirvo-me do presente para apresentar a seguinte indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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